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CoNTRATO N" OOU2020

TERMO DE CONTRATO DE

CONSULTOIUA, QUE ENTRE SI FIR}ÍAM
FI]NDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCI,NTE DE
ITABAIANAISE, E O ESCRITORIO
REGIONAI, DE PROCURADORIA E

ASSISTENCIA CONTABIL LTDA _ ERPAC.

O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇ-{ E DO ADOLf,SCENTE DE

ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, doravante denominaco FUNDO MUNICIPAL, pessoa

jurídica de direito público. inscrito no CNPJ sob o n' 28.265.648/00(l I -09, neste ato, representada por sua

titular a Sra. OSANIR DOS SANTOS COSTA, brasileira, máLior e capaz, portadora de CPF n'
5 16.5 I I .575-53, residente e domiciliada na sede deste município e o ERPAC - ESCRITORIO
REGIONAL DE PROCURADOITIA E ASSISTENCIA CON'IABIL LTDA, inscrita no CNPJ n"

l3.086.72310001-05, estabelecida nr Rua Pacatuba, n'327, Baino (lentro. na cidade de Aracaju. Estado

de Sergipe, doravante denominada CONTRA'IADA, neste alo rr:presentado pelo seu Diretor, o Sr.

AÉCIO PRÂDO DANTAS JUNI()R, brasileiro. conlador, inscrito no CRC/SE sob o n' 4187/0-2, para

o fim especial de celebraren o plescnte instrumento, tendo err vista o que consta do processo de

I nexigibilidade, com base na [.egislaçào ern vigor e nas cláusulas a ]ieguir ajustadas:

CLAUSULA PRI]UEIRA _ DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto â prestagão de serviço técnico.tu rto ao Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente, cspecializado nas áreas abaixo relac:o radas:

1) Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidad,r Pública, Legislação Orçamentária e

normas gerais de Finanças Públicas;

2) Apoio in loco a equipe interna do órgão nas atividades dt fechamento do movimento mensal;

3) Processamento e registro contábil da mor imentação orçamentária e financeira encaminhada
pelo órgão:

4) Elaboração de balalcetes nrensais e prestação de contalil

5) Assessoria no envio das infomrações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio
do SAGRES:

CLAUSULA SEGUNDA _ DO REGLIVIE E FORIIIA Df, EXEC ucÃo
2. L O regime de execução apresentâdo neste contràto é do tipo emp'eitada por preço global. contlatâda a

prestação de serviço por preço total e certoi
2.2. A forma de execução é do tipo execução indireta.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO
3.1 - Em contraprestação aos sen'iços prcstados na cláusula primeira, obriga-se o FUNDO MUNICIPAL
DA CRIANÇA E DO ADOLESC E\TE. a pagar a CONTRATAD,\. o valor mensal de RS I '070'00 (hum

mil e setenta reais),

3.1.2 Ovalorglobal do contrato pelfaz o rnontante de R§ 13.910,0(t (treze mil novecentos e dez reais).

acrescida de 0l(uma) parcela do valor acima mencionado, quardo da assessoria na elaboraçào da

PÍestação de Contas (Balanço Geral) de 2020.

3.1.3. O pagamento será efetuado até o 10" (décimo) dia do mês sttbsequente ao vencimento

3.1.4. O valor constante nesta cláusLrla poderá ser reajustado, após,r prazo constante na cláusula tluinta.

mediante acordo formal entre es partes, com base no IPC-A para (r tr,eríodo.

CLÁUSULA OUARTA - DAS CONDÍÇOES DE PAGAMf,NT o
| - O pagamento será efetuado de acordo com a prestâção de se-viços, no valor correspondente aos

serviços efetivamente presLados, mediante apresentação dos seguittt,:s documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) ates'ada(s) e liqLridada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Eritadual e Municipal, FGTS e CNDT.

válidas no prazo mínirno de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

II - Os documentos de cobrança relaciouados acinra deverão ser lçresentados na Praça Fausto Cardoso

no 12. Itabaiana/SE, dos quais após atestados pela autoridade conrpetente e aprovados pelo Fiscal do

Contrato, serão encaminhados ao Setor I inanceiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista

c lassifi catória de credores;

lll - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, â teor do que disI,õe o art. 7'§2o, Inciso lll, da Lei n"

4.32011964. art. 5" e 7o, §2', Inciso 1ll. da Lei n'8.ó66193.

CLÁUSULA OUINTA- DA VIGÊNCIA
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura e lérmino em 3l de dezembro de 2020.

podendo, a critério das partes. ser prorrogado nos termos da Lei n'' tl.666/93.

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTACA o ORCAMf,NTARIA
A despesa prevista na Cláusula Prinreira correrá por conta da segrrinte dotação, constante do Orçamento
para o corrente exercício financeiro:

/ 04.03 -FundoMunicipal dos Dire itos da C riança e do Ad,:l:scente
/ 08.243.0006.2.123 - Nlanutcnção do Fundo Municipal dor; I)ireitos da Criança e do Adolescente
/ 3390.35.00 - Serviços de Consulloria
/ 3390.35.04 Assessoria ou Auditoria Contábil e Financeira Realizada por Pessoa Jurídica
/ Fonte: 1.001
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cr-Áusur,a sÉTIMA _ DAS OBRIGACOES DA CONTRA'I4,I'ITE
São obrigações do FUNDO:

l) Envio das inÍormações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do SAGRES;

II) Colocar à disposição da Conh'atada, até o dia l0 do mês subsequente, todos os elementos necessários

ao bom desempenho dos serviços ora contratada, devend,: toda e qualquer documentaçào ser

entregue, em segunda via. mediarrte T ERMO DE ENTF:EGA, onde estejam devidanrente

descrim inados os documentos:

III) Colocar, nos prazos a serem det'inidos pala Contratada, a:; documentações e/ou informaçõer

necessárias à execução da Elaboração da Prestação de Contas ( Balango Geral)l

IV) O FLrN DO não se responsabilizará pelos encargos com pe;soal utilizado pela Contratada, no

desenvolvimento de suas ativ idades:

V) Digitalização de documentos. quando necessário à execução dt s servigos objeto deste contratol

VI) Encaminhar ao Erpac, tocla e qualquer documentação em segurda via.

Parágrafo Único: Caso o FUNDO, não cumpra o disposto nos incisos II e III, ficará a Contratada isenta

de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos p:azos determinados pelos órgãos de

fiscalização de controle extenro.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRA'I,\DA
São obrigações da CONTRATAI)A:
I) Comparecer ao FUNDO MUNICIPAL quando necessário, a lim de orientar in /oco os serviços

decomentes do presente CONI'RATO.
ll) Manter durante a execução do conlrato- todas as obrigações po,'t le assumidas na proposta.

lll) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presetltr) contrato.

IV) Efetivar as despesas com mate[ial de expediente e impressos necessários à elaboração e execução dos

serviços contratados;

Parágrafo Unico: A contratada não Íicará responsável por:

a) Guarda de qualquer «locumenlação em via original do C rgão:

á/ Envio de Prestaçaro de Conras de Convênios e Pro!-ri mas ao Órgão competente, salvo a

Elaboração da Prestaçào de Contas (Balanço Geral).

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. A CONTRATADA estará su.jeita às penalidades previstas nos incisos I a IV, do art. 87, da Lei n"

8.666193, pela inexecuçâo lotal ou parcial das cláusulas e condiçõe; deste contrato, ou execução do seu

objeto em desacordo com a discriminação contida enr sua propostír, parte integrante deste ajuste:

9.2. Na hipótese de descumprirnento total ou parcial das cláusulas e t ondições aqui ajustadas ou execuçào

em desacordo conr a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa de 0,1% (zero

virgula um por cento) ao dia, calculada sobre o valor da parcela rrão cumprida, até que seja sanada a

respectiva irregularidade. considerando a data da Notificação como tormo inicial para aplicação da sançào.

sem prejuízo das demais sânçôes previstas em lei ou regulamento;

,rt\
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9.3. Deconidos 30 (trinta) dras de atrastr sem a que a CONTILTTTADA tenha sanado qualquer das

eventuais irregularidades previstâs no item anterior, será aplicada multa de l% (um por cento), calculada

sobre o valor do contrâto:

9.4. A desistência injustificada por qualquer das partes na exe,lt ção do presente pacto, implicará o

pagamento de valor estipulado ern l0oá (dcz por cento) do valor contratado, devidamente corrigido. mais

as despesas que por acaso se façam necessárias para stta cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrat(, é motivo justo para a rescisão do

mesmo. De acordo com o art. 79. da Lei n' 8.666/93. a rescisão do ( ontrato poderá ser:

l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I

a XII e XVII do artigo 78, da Lei n" 8.666/93;

IL Amigável. por acordo entre as partes, reduzida a terÍnos rro processo da licitação. desde qLre haja

conven iéncia para Adm inistraçiio:

III. Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro Constituem nrotiros de rescisão do contrato os casos relacionados no art. 78.

incisos I a XVII da Lei n' 8.666/93.

Parágrafo Segundo - ReconhEcimento dos direitos da Administra;âo, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. Tl.daLei n'8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Os casos de rescisão contratual serão í'olmalmente motivados nos autos do

processo! assegurado o contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suirs obrigações no tocante ao enr io das

informações previstas na cláusula sexta. item ll, por período supt:rior a três meses, também ensejarii

rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA _ DA VINCULACAO
O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da propc,sla oferecida pelo ERPAC, bem como

ao Processo Administrativo de lnexigibiliclade de Licitação, realizado pelo FUNDO, com base no art.25.

inciso II. em hamonia com o àrt. 13. inciso IIl, todos da Lei n" 8.6(6193, e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA Lf,GISLACÁO
O presente contÍato está sendc lavrado nos termos da Lei no 8.66(tlít3, com as alterações existentes até a

presente data. e será regido pelos prrncípios norteadores do Direito ,\dministrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCT]IRA _ DAFONTE DOS RECU] tSOS
A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta de recursos próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do AEOIAPÀNHAMENTO f, DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da l-ci n'. 8.666193 ficarâ der;ilpado servidor nomeado em poftariír

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presentc

Contrato.

§1" - A fiscalização compete, cntre outras atribuições, verificar a co rformidade da execução do Contrato

com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados pirra garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nào cxonera a Contratada de suas respo nsabilidades contratuais.

.l,§\
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cr,Áusur,l nÉcrlre OU \ITA _DO FOROI
Fica eleito o foro do município de ltabaiana, Estado de Sergipe, corn exclusão de qualquer outro, por mats

privilegiado que seja para dirirnir qLraisquer dúvidas surgidas na e:recução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contralados. assinam o presente ir strumento particular de Contrâto en1

02 (duas) vias de igual teor e para urn único e só efeito, juntamente Jom as testemunhas abaixo, a fim dc

que possa sunir os efeitos legais.

Itabarana./SE,02 de janeiro de 20110
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OSANIR DOS SA\TOS COSTA

Secretarià Municipal do Desenvolvirrreato Social
Contratante

t.r
r|l

AICIO PRADO DANTAS
ERPAC - Escritírrio Regional de Procurâdoria e As!istência Contábil Ltda

Contratada

TESTEMI]NHAS:
h-í-

t,--XrfPF N 1t+ 6.ít- f)

s,,
J"NTOR

CPF N" í4 l»r ru
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